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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Projeto de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO que altera o Regulamento (UE) n.º 952/2013 a fim de 
prorrogar a utilização transitória de meios diferentes das técnicas de 
processamento eletrónico de dados previstas no Código Aduaneiro da 
União (primeira leitura) 

- Adoção do ato legislativo 

- Declaração 
  

Declaração comum do Parlamento Europeu e do Conselho 

O Parlamento Europeu e o Conselho congratulam-se com o Relatório Especial n.º 26/2018 do 

Tribunal de Contas Europeu intitulado "Vários atrasos nos sistemas informáticos aduaneiros: o que 

correu mal?", e com outros relatórios pertinentes recentes no domínio aduaneiro, que deram aos 

colegisladores uma melhor panorâmica das causas dos atrasos na aplicação dos sistemas 

informáticos necessários para melhorar as operações aduaneiras na UE. 

O Parlamento Europeu e o Conselho consideram que qualquer futura auditoria do Tribunal de 

Contas Europeu que avalie os relatórios elaborados pela Comissão com base no artigo 278.º-A do 

Código Aduaneiro da União poderá contribuir positivamente para evitar novos atrasos. 

O Parlamento Europeu e o Conselho exortam a Comissão e os Estados-Membros a terem 

plenamente em conta essas auditorias. 
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